
 

 

 
1. CONTROLE PORTARIA 

 
1.1. Débito de mensalidade: 

I. Até o valor de 1 (uma) mensalidade, avisa sobre a pendência, mas libera a 
entrada na portaria; 
 

II. Acima de 1 (uma) mensalidade, bloqueia a entrada na portaria. 
 
 

1.2. Débito de quiosque: 

I. Qualquer valor, proíbe a realização de novas reservas. 
 
 

1.3. Débito de eventos esportivos, culturais e de entretenimento: 

I. Qualquer valor, proíbe a participação no evento. O sócio deverá regularizar 
seu débito com 60h (sessenta horas) de antecedência do evento, para poder 
participar. 
 
 

1.4. Débitos de dependentes contribuintes: 

I. Bloqueia todos os membros da família. 
 
 
 

Contagem, 28 de maio de 2021. 
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